
INDICAÇÃO Nº 
1246
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para as obras de duplicação da SP-501, Rodovia Júlio Budisk, no perímetro urbano de Presidente Prudente, do trecho compreendido entre o aeroporto à SP-270, Rodovia Raposo Tavares.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da duplicação da SP-501, Rodovia Júlio Budisk, no perímetro urbano de Presidente Prudente, do trecho compreendido entre o aeroporto à SP-270, Rodovia Raposo Tavares.

As obras objetivam primordialmente aumentar de maneira substancial a capacidade da pista existente com a construção de novas faixas de rolamento e o ajuste dos esquemas de circulação das interseções e obras de artes existentes. 

As obras de Duplicação são constituídas de construção de uma nova pista e caracterizadas por uma separação física entre as pistas, concomitantemente, pode ser prevista a restauração da pista existente.

A duplicação trará mais segurança ao trânsito, pois hoje a rodovia impõe muitos riscos aos motoristas.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento no transporte, aos habitantes da região de Presidente Prudente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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